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Lei nU 806/2003
De 13 de janeiro de 2003

lonc OIartc Caminha, Prcfcita
Municipal de Manoel Viana
-RS
Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica)
Municipal, que a Câmara
Municipal aprovou e Ru
sanciono a prescntc Lci.

"AUTORIZA A
CRIAÇÃO DE DOIS
CONS~LHOS LOCAIS
DE SAÚDE PARA O
PROGRAMA DA SAÚDE
FAMILIAR, PARA AS
UNIDADES 01 E 02 E DAOUTRAS'

PROVIDÊNCIAS".

Arf. 10 -Fjca autorizado a criação de dois Ç(}nseJhos locais Munjcjpajs de
Saúde para atuarem junto as unidades de Saúde, do Programa Saúde Familiar,
os quais deverão atuar na fonnulação de estratégias da política da saúde, bem
Ç(}mo no Ç(}ntrole da execução da politica da saúde, incluidos os aspectos
econômicos e financeiros.

Parágrafi) lJnlco -()s conselhos locaIs de Saúde tem caráter permanente
consultivo e reger-se-ão pelas seguintes disposições;

III UIÁ) I

DO PAPEL DOS CONSELIIOS

~
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-Com base no que dispõe o § 20 do artigo 10 da lei Federal N°
8.142/90 se estabelece para os Conselhos Locais de Saúde a seguinte

competência~

Art. 20

I -tiscalizar, aperfeiçoar e ajudar na tommlação da política de
saúde familiar, traçada pelo dirigente do Sistema Único de Saúde

SlJS;
11 -Deliberar em tomo das atribuições básicas, que incluem
medidas de controle dos aspectos econômicos e financeiros da
política da Saúdc da Família.
111 -Estabelecer estratégias e mecanismos de coordenação da Gestão
do Sistcma Único dc saúdc SUS, articulando-sc com os dcmais
colcgiados cm nívcl nacional, cstadual c municipal;
IV -Traçar diretrizes de elaboração e aprovar planos de saúde,
adcquando-sc as divcrsas rcalidadcs cpidcmiológicas c a capacidadc
organizacional dos serviços;
V -Propor a adoção de ",ntérios que definam qualidade e melhor
rcsolutividadc, vcri licando o proccsso dc incorpora9ão dos avanços
científicos e tecnológicos na área;
VI -Propor medidas de aperl'eiçoamento do Sistema Único de Saúde

SUS',
VII -Examinar propostas e denuncias, responder a consultas sobre
assuntos pertinentes a ações e serviços de saúde" bem como apreciar
recursos a respeito de deliberações do colegiado;
VIII -Propor a convocação e estruturar a Comissão Organizadora
das Conferencias Estaduais e mllnicipais de Saúde ~
IX -Fiscalizar a movimcntação dc rccursos rcpassados a Sccrctaria
da Saúde ou fundo ~
X -Estimular a participação comunitária no controle da
adtninistração do Sistema de Saúde;
XI -Elaborar o Regimento Interno do Conselho e suas normas de

funcionamento;
XII -Estabelecer critérios quanto a localização e o tipo de unidade
prestadoras de serviços de saúde publica s e privadas;
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II ,O TI

DAS COMPOSIÇÕES DOS CONSELHOS

Art. 30 -As composições dos Conselhos Locais de Saúde deverá ser paritária
dos usuários, em relação aos outros segmentos representados. Desta forma o
Consclho scrá composto por rcprcscntantcs do Exccutivo, dc profissionais da
saúde, prestadores de serviços da saúde e Usuários.

Art. 40 -Os Consclhos

conselheiros Titulares
composição;

18 dczoito
a seguÍ11te

-,ocais 

dc Saúdc scrá constituído por
os respectivos suplentes, tendoe

-Represent(lJltes da área da Sociedade C~ivil Org(lJlizada:

a.) -Empregados rurais 01

b) -Emprcgadorcs Rurais 01

01c) -Associações RlifaiS

d) -Empregados Urbanos o

e) -Empregadores Urbanos 01

) -dos aposentados 01

g) -Círculos de Pajs e Mestres (CPMs) 01

h) 01dos Estudantes

II -Área dos Profissionais de saúde:

h~
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Representantes 

dos MédicosParágrafo Unico -

enfermeiros e afins,

03

'armacêllticos:

[Jentistas,

III Area dos Prestadores de Serviços de Saúde

-CONSEPROa) ()

b) -Pastoral da Criança u

-Rotary Clube de Manoel Viana 01l;/

-Area Governamental

a) -Secretaria de Saúde 01

b) -Sccrctaria dc Educação 01

C) -Secretaria da Fazenda 01

Art. 50 -O Secretário Municipal da Saúde é membro nato do Conselho, no
entanto,. somente terá direito a voto após a segunda votação para lms de
desempate;

Art. 6u -L:ada membro titular do Conselho deverá ler um Suplente que o
rcprcscnlará quando sc fizcr ncccssário.

70 -Não poderão pertencer ao conselho pessoas que integrem os poderes
Legislativo e Judiciário.

Art. 80 -A ~ecretarla da Saúde deverá fornecer condições materiais, espaço
fisico , recursos humanos e fmanceiros para os Conselhos ,uma vez

?
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na sua atuação, é órgão integrante doque ,embora independente
Executivo Municipal.

Art. 

90 -Os Consclhos dcvcrão contar com um colcgiado plcno , intcgrado
por todos os Conselheiros e com uma secretaria Executiva. A
Secretaria deve ter suas atribuições defmidas no Regimento Interno e
, cntrc outra.~ rcsponsabilidadcs ,dcvcm acompanhar a cxccução da.~
deliberações dos Conselhos e servir de apoio adnrinistrativo e de
assistência técnica as suas atividades.

,-t\rt. 10 -o Regimento Interno deve ser elaborado pelos próprios
Consclhos, não podcndo cxccdcr os limitcs da Lci ,não havcndo
ncccssidadc dc publicação no Diário Oficial.

Parágrafo Ú Dito -As rcuniõcs dos Consclhos são públicas; qualqucr pcssoa
tem direito a assistir, embora só tenha direito de-se manifestar com a
autorização da Mesa Diretora.

~~ompete ao Ministério Publico o controle legal dos atos emitidos
pelo Poder Executivo relerentes aos serviços de saúde" bem como
,acionar o podcr judiciário para a rcsolução dc conflitos dc
competência entre os Conselhos e o Poder Executivo podendo ainda
realizar inquéritos civis e desencadear ações civis e publicas.

Art.Art. 

12 -As dúvidas pertmentes aos l~onselhos deverão ser vmficadas
respeitando as detenninações da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de
1990 Lci n° 8.142, dc 28 dc dczcrnbro dc1990 c das Nomlas
(_)peracionais básicas.

AI"t. 13 -Os Conselhos Locais de Saúde serão formado através de Decreto
Executivo.

~
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Art. 

..4 -E vedada a percepção de qualquer remuneração dos serviços
prestados pelos membros conselheiros, dos presentes Conselhos
Locais de Saúde.

Art. 15 -Revogada'l a'l disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em
/'

Vitrna, RS, 13 de.jtrneiro de 2003

jJ
IONE OI~ARTE CAMINHA
PREFEITA MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se
Em 13 de .janeiro de 2003
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Sr. Prcsidcntc,
Srs. Vereadores

Com a Constihlição rederal de 1_988 no l'ihllo da ()rdem Social em seus artigos
196 a 200 , promovcu uma vcrdadcira rcvolução lIa Saúdc do llrasil Cl-Íalldo o SistcllIa
lTnico de Saúde -SlJS,baseado na descentt~~ação com direção única enI cada esfera do
govcrno ;atcndimcnto intcgral com prioridadc para as atividadcs prcvcntivas , scm prcjuizo
de serviços assistenciais e participação da comunidade.

Esse Sistema Único de saúde -SUS será 11nanciado com recursos oriundos da
Seguridade Socia1 da união, dos Estados e dos MWlicípios" a1em de outras fontes.

Dessa forma" o lebrislador constihlcional de 1 -988 reconheceu a necessidade
cxprcssa dc mUlllcípalizar a Saúdc, quc partícípara da gcrcllcía dos rccursos scgulldo as
necessidades e prioridades de cada Município hoje mais do que nunca com o Programa
Saúde Familiar, os Conselhos terão uma ímportâncía bem maior, por isso pedímos Reginle
de Urgência e contamos conl o atendimento e conlpreensão desta casa legislativa

Á consideração e apreciação dessa casa-

Atcnclosamcntc

I'
I


